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PORTARIA GR Nº 3865, DE 23 DE JULHO DE 2019

  
Designação de representante �tular dos
discentes para compor a Comissão Própria
de Avaliação.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, no uso das
atribuições legais e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado
pela Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do Estatuto
da UFSCar, aprovado pela portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no DOU de 30/11/2007, 

CONSIDERANDO os termos do O�cio CPA nº 003/2019, de 16 de julho de 2019,

RESOLVE:

 

Designar Caroline Ferreira para integrar a Comissão Própria de Avaliação (CPA), como
representante �tular dos discentes - Campus Lagoa do Sino.

 

 

Prof. Dr. Walter Libardi
Reitor em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Walter Libardi, Vice-Reitor, em 25/07/2019, às 09:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufscar.br/auten�cacao,
informando o código verificador 0023421 e o código CRC 91A021F2.

Referência: Processo nº 23112.100012/2019-90 SEI nº 0023421
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